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Actos do Poder Legislativo 

L E I N. ll49-A 

D B 7 D B D E Z E M B R O D E 1908 

Auctoriza o Governo a reorganizar a.Eschola Agrícola 
Pratica' «Luiz de Queiroz», de Piracicaba 

O doutor Manoel Joaquim da Albuquerque L i n s , presidente 
do listado de S ã o Paulo, 

F a ç o saber que o Congresso Legislativo decretou e eu p r o 
mulgo a lei seguinte: 

Artigo 1." F i c a o Governo auctorizado a reorganizar a Es
chola A g r í c o l a Pratica « L u i z de Q u e i r o z » , de conformidade com 
as disposições da presente le i . 

Artigo 2." A Eschola c o m p r e h e n d e r á tres cursos : um pre
liminar ; outro regular e o ultimo especial. 

Art igo 3.° O curso preliminar c o m p r e h e n d e r á as seguintes 
m a t é r i a s u trabalhos : 

§ 1." — 1° Semestre: Arithmetica, portuguez, geographia 
a franeez. 

g 2.°—V." Semestre: Arithmetica, portuguez, historia e 
francez. 

§ 3.° H a v e r á todo o anno trabalhos prát icos na Fazenda 
Blodelo para os alurnnos do curso preliminar. 

Art igo 4.° Para a matricula no cu-i-co preliminar, a lém de 
outras condições que forem estabelecidas ao Regulamento, e x i -
gir-se-ão conhecimento pratico da l í n g u a portuguesa e das ope
r a ç õ e s fundamentaes de arithmetica, noções de geographia e 
historia do Brasil . 

Artigo 5.° O curso regular a b r a n g e r á as seguintes m a 
térias e trabalhos: 

§ 1." — 1.° A S S O M 1.° S E M E S T R E 

a) B o t â n i c a , á l g e b r a , zoologia P, byeienn. 
b) Trabalhos prát icos : Desenho e carpintaria, b o t â n i c a nos 

laboratór ios . 
1." A N N O B 2." S B M E S T B E 

a) B o t â n i c a , á l g e b r a e geometria, zootechnia, ( c r e a ç ã o e 
se lecção dos animaes) e contabilidade. 

b) Trabalhos pratices: E x p e r i ê n c i a s com animaes, e b o t â 
nica aos laboratór ios . 

§ 2." 2." A N N O E 1.» S E M E S T R E 

a) Geometria completa, botânica , physica elementar, ana
tomia e physiologia dos animaes e geologia. 

b) Trabalhos prát icos : E x p e r i ê n c i a s com animaes, b o t â n i c a 
aos laboratórios e jihysica nos laboratór ios . 

• 2." A N N O E 2.° B S M E K T R B 

a) Trigonometria a agrimensura, chiiaica geral, pltysica 
(luz e calor), agrologia (solos e plantações ) , anatonai» e .gtSajrsiQ— 
los'ia do homem ; 

ò) Trabalhos prát icos : Chimiea nos laboratórios,^ physiea 
aos laboratórios , lavras e amanhos das culturas. 

g 3.° 3.° ANSO B 1." SEMESTRE 

a) - A l i m e n t a ç ã o dos aaimaes, chimiea anatyfciea, physic-% 
agrimensura, agrotechuia, safras e colheitas, • 

6) Trabalhos prát icos , analyses chimicas, e x p e r i ê n c i a s na 
Fazenda Modelo, trabalhos na horta e no parque, a g r i m e n s u r a » 

3.° ASNO B 2." SBMESTBE 

a) Chimiea industrial, horticultura, entomotogia e a p i c u l 
tura, eonst rucções ruraes, economia politica e e d u c a ç ã o civiea^ 

b) . Trabalhos p r á t i c o s : Horta e pomar, analyses caimieasu 
Art igo 6." P a r a a matricula no curso regalar, a l é m das 

outras condições estipuladas pelo Regulamento, s e r á exigida prova 
de habi l i tação ao curso preliminar da Eschola ott s p p r o v a ç ã o e m 
exame vago das m a t é r i a s e trabalhos do mesmo curso. 

Art igo 7.° Aos alumnos habilitados no curso regular cia 
Eschola, será permittida a e s p e c i a l i z a ç ã o em qualquer das m a 
tér ias do mesmo, á sua escolha, por mais um anno, nas c o n d i 
ções que o Regulamento e s t a b e l e c e r á . 

Art igo 8.° F i c a o Governo auctorizado a erear o internato 
da Eschola para os alumnos do curso preliminar, podendo tornal-a 
obr igatór io , para os alumnos do curso regular, qaando o julgax 
conveniente. 

g ú n i c o . O producto das contr ibuições dos alumnos i n t e r 
nos, exceptuada a taxa da matricula ou joia de admissão , s e r á 
applieado nas despesas de custeio do internato. 

Art igo 9.° A renda proveniente da e x p l o r a ç ã o da Fazenda 
Modelo s e r á applicada no custeio da mesma. 

Art igo 10. Para cada dez alumnos contribuintes raatrieai— 
lados no internato da Eschola, p o d e r á o Governo a d m i t ü r afie 
dois alumnos gratuitos, filhos du agricultores residentes n « Estado, 
provando elles não terem recursos paia pagarem a c o n t r i b u i ç ã o 
marcada, e sujeitando-se a um exame no qual d e v e r ã o d e m u n -
strar especial apt idão para o estudo das sciencias a g r í c o l a s , c o n 
forme fôr estabelecido D O Regulamento. 

Art igo 11. Os vencimentos dos professores da Eschola,. 
quando forem de nomeação , obedecerão as s e g u i a i ô s r e g i a s : 

g 1.° Professores de m a t é r i a s do curso preliminar 3:(>':O$00G 
annuaes, percebendo mais a gra t i f i cação de 2:4Q0$G0O atiuuaes, 
quauclo aucuinularem as funeções de secretario da Eschola, de 
adjuncto de alguma ou de algumas cadeiras do curso regular, ou. 
leccionarem algumas m a t é r i a s deste mesmo curso. 

g 2.° Professores de trabalhos 3:600§000 annuaes, v e a c e n d ó 
mais 2:4OO$O0O annuaes, quando leccionarem alguma m a t é r i a da 
curso regular . 

§ 3 . ° Os professores de trabalho do curso regular v e n c e 
rão 7:200§QOQ annuaes com a o b r i g a ç ã o de leccionarem as m a t é 
rias que forem indicadas no acto da n o m e a ç ã o . 

Artigo 12 . O director da Eschola e os professores contra.-
ctadus p e r c e b e r ã o os vencimentos marcados em soas respectivo* 

I contractos. 
I Artigo 13 . A l é m do director e do pessoal docente a Es—. 
1 cliola t e r á mais : 

I U m secretario com a gra t i f i cação annual de-, 2:400^000 
I U m escripturario veneendo por anno. . . 4:200$000 
j Dois amanuenses vencendo cada um . . , 3-.600&00O 

U m 1.° fiscal de s e r v i ç o s . . . . . . 3:000§0GÜ; 

11 U m 2.° fiseal de serviços . . . . . . 2:400$00O 
- 1 U m bibliothecario 3:(50G$0lO 

1 U m vigilante 2:400§000 


